[image: image1.png]PREFEITURA DE SANTA BARBARA DO SUL
Q { ) Administragéo 2017/2020
-\ Cuidar de Todes muda Tude!

ot

31 DE JANEIR!






Decreto nº 4.638, de 17 de outubro de 2018.

O Prefeito Municipal  de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal o seguinte Decreto: 

REGULAMENTA O ARTIGO 115 DA LEI MUNICIPAL N° 2.332/2002, DE 27 DE DEZEMBRO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETA:

Art. 1º - Estabelece as Alíquotas de Contribuição, conforme a classe de consumidores e a quantidade de consumo medida por KW/hora, respeitando os limites de incidência de 0,014 a 5 VRM, determinados no Art. 115 da  Lei Municipal n° 2.332/2002, de 27 de Dezembro.
	Classe
	Consumo - KW/h mensal
	Alíquota em VRM

	Industrial
	Até 150
	0,0163

	
	151 a 300
	0,0524

	
	301 a 500
	0,2212

	
	501 a 1000
	0,4604

	
	1001 a 1500 
	0,8953

	
	1501 a 2000
	1,7482

	
	2001 a 3000
	2,3310

	
	3001 a 4000
	3,4965

	
	4001 a 5000
	4,5000

	
	Maior que 5000
	5,0000

	
	
	

	Classe
	Consumo - KW/h mensal
	Alíquota em VRM

	Comercial
	Até 75
	0,0163

	
	76 a 150
	0,0626

	
	151 a 300
	0,1252

	
	301 a 500
	0,2276

	
	501 a 1000 
	0,4336

	
	1001 a 1250
	0,6660

	
	1251 a 1500
	0,8982

	
	1501 a 1750
	1,1305

	
	1751 a 2000
	1,3868

	
	2001 a 3000
	1,7482

	
	3001 a 4000
	2,3310

	
	4001 a 5000
	3,4965

	
	5001 a 10000
	4,5000

	
	Maior que 10000
	5,0000

	
	
	

	Classe
	Consumo - KW/h mensal
	Alíquota em VRM

	Residencial
	Até 50 
	0,0163

	
	51 a 100
	0,0286

	
	101 a 150
	0,0649

	
	151 a 200
	0,0972

	
	201 a 250
	0,1347

	
	251 a 300
	0,1723

	
	301 a 400 
	0,2914

	
	401 a 500
	0,4079

	
	501 a 750
	0,5827

	
	751 a 1000
	1,1655

	
	1001 a 1500
	1,7482

	
	1501 a 2000
	3,4965

	
	2001 a 3000
	4,5000

	
	Maior 3000
	5,0000


Art. 2º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente o Decreto Municipal n° 2.993/2011 de 21 de dezembro.
Santa Bárbara do Sul, 17 de outubro de 2018.
                                               Mário Roberto Utzig Filho

         Prefeito Municipal
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